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LICENÇA DE INSTALAÇAO- L.I. No 16112022

o INSTITUTo oo rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autonza a'.

IN'r'EREssADo: Rubberon lndústria, Comércio, lmportação e Exportação S.A,

ENDEREÇo IARA coRREsporoÊrcrl: Av. Buriti, no 5.500, Bloco 3/8, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.641.540/0005-52 INscRrÇÂo Esr.lou.r,r: 06.300.982-0

Foru: (92) 98112-1002 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2406 PRocEssoNs:1701 .2019

Al rvrDADE: Produçáo de energia

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 5.500, Bloco 3/B, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de uma subestação abaiiadora de energia de 69kV
/ 1 3,8kV com 10 MVA.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Médio PonrE:Pequeno

Puzo oe vlLroADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Estâ licetrçâ é composta de l5 restriçôes e/ou cordições constântes no verso, cüjo não

cumprimento/atetrdimento sujeitârá â süa iovalidação e/ou as penalidades previstas em Itormas.
. Estâ licetrçâ não comprovâ rem substitui o documento de propriedEde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localiação da atividade e expostr de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 16112022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação. da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

'l20dias,antesdovencimento,conformeârt.23,daLein'.3.785de24dejulhode20l2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1701.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibida a queima e disposição inadequada de resíduos de qualquer natureza

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequadoi

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerâdos no empreendimento devem

ser efetuados poÍ pessoa fisica/juridica licenciada em órgão competente paÍa esta atividade.

9. As substancias minerais de uso imediato nâ construção civil, devem ser fornecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade, conforme disposto na Portaria

IPAAM n' 13212019.

10. Em caso de intervenção em propriedades particulares, realizar somente âpós obtenção dâ

concessão permissionária.
ll. Manter níveis de ruídos de acordo com a Resolução CONAMA N" 001/90 e demais normas

pertinentes.
12. São vedâdos quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens pluviais e esgoto.

13. ManteÍ atualizado o CertiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA, atualizado.
14. Reapresentar, no prazo de 60 dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

PGRCC, acompanhado de devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
15. Quando do término das obras, apresentando ao IPAAM:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Solicitação de inclusão na finalidade da L.O da indústria a operação da subestação.

c) Relatório Circunstanciado, com registro fotográfico e Planta de arranjo geral da

área do empreendimento atualizados, bem como Certificado de Destinação Final e

Manifesto de TrânspoÍe dos Resíduos gerados na obra.

d) Plano de Atendimento a Emergência - PAE, acompanhado da devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.


